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CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, 

VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DAS 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE 

CONCRETO, NA RUA CONSELHEIRO SARAIVA NO MUNICÍPIO DE SANTO 

AMARO - BAHIA, INÔLUINDO MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA E 

MATERIAIS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N° 816585 / 

2015/ MINISTÉRIO DAS dIDÀÉ É CAIXA PROCESSO N°2648.1022959-51 

/ 2015, CONFORME Eb ALÔÉ'IJCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N2  

007/2019, QUE FAZEM ENTS 'SI O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - 

BAHIA - E A EMPRESA PREMÍUM1PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
1-3 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, Estadoda Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amarp - Bahia, CEP 44.200-000, inscrita no 

CNPJ sob o n2  14.222.566/0001-72, doravante denominadaFONTRATANTE, representada neste ato 

pelo Prefeito Sr° FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMÃMtçasileiro, solteiro, agente político, RG n° 

756779707, CPF n° 784.031 .465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-

000, Santo Amaro - Bahia, e a empresa PREMIUM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede à 

Parque Imaculada Conceição, s/n, Rua do Catu; Alagoinhas - Bahia, CEP 48.090-050, inscrita no 

CNPJ sob o n2  03.557.657/0001-42, doravante Ønon1i9ãlã CONTRATADA, representada neste ato 

pelo seu representante legal Sr° EURICO DOS REIS PINTÓ brasileiro casado empresario portador 

da CNH n° 02673981676 DETRAN/BA, inscrito'no diFn975.323.715-49, domiciliado à Rua 2 de 

Julho, 425, Centro, Alagoinhas - Bahia, CEP 48.000;000, têm justo e acordado a assinatura do 

presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e chdIões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. - O presente Contrato tem por Objeto A PRESTAÇÂO:DE:SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO, NA RUA 

CONSELHEIRO SARAIVA NO MUNICÍPIO DE SANtÔ;tAMARO - BAHIA, INCLUINDO MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA E MATERIAIS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

816585 12015 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA PROCESSO N° 2648.1022959-51 12015, 

conforme Planilhas e Anexo deste Edital, de ãcordd'coín as Especificações Técnicas, Planilhas de 

Quantidades e Preços, tal como discriminàdônoEcitài de Licitação - Tomada de Preços N - 

007/2019 e Processo Administrativo n° 280/2019 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo.Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Te!: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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2.1. - Fazem parte integrante do presente Contrato: 

a) Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS í'1-'dõ7I2O19 e seus Anexos; 

O) vroposra da LUNIKMIMUM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. - O prazo de execução dos serviços Objeto detHCôntrato, contados da data da emissão da 

ordem de serviço pela SECRETARIA MUNICIPAL DÉftWrRAESTRUTURA  E DESENVOLVIMENTO 

URBANO/PMSA é de 06 (seis) meses. 

3.1.1 O prazo para a entrega do objeto contratual ad brrogação, a critério da Administração, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidade±ronformidade  do disposto, no Art. 57 § 

11, da Lei 8.666/93. - 

3.2. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

deverá emitir Ordens de Serviços em que sejam Speciíicados os serviços, nas quais deverão constar, 

obrigatoriamente, os seguintes dados: - 

Programação que deverá ser seguida pela CONTRATADA. 

Quantitativos globais estimados dos serviços principais a serem executados, em 

consonância com os itens que integram o Cropograma Físico. 

Definição dos locais onde os serviços serão executados. 

Prazos de execução dos serviços. 

S. Numeração que permita sua individualização. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias cõriidos, após o recebimento das Ordens de 

Serviço, poderá contestar quaisquer dados das mesmas, que não estiverem de acordo com este 

Contrato, ou com o projeto citado. Depois de decocrido este prazo a Ordem de Serviço será 

considerada aceita e subsidiará a aferição de mediçô
1. es,cronogramas, multas e outras finalidades 

previstas neste Contrato. 

3.4. - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do iníàidë incluido o do vencimento. 

3.5. - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do ad. 57 

da Lei Federal n2  8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2do Edital. 

3.6 - Este contrato obedecerá ao tipo de contrátçió pelo "MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE", conforme o artigo 45, parágrafo 1°, inciso 1 e com regime de execução indireta por 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Ámarci—BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.225601-72. 
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"EMPREITADA POR PREÇO iso II, letra "a", da Lei no 8.666, de 

21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

4.1. - Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional capacitado, 

nos limites das necessidades exigidas para tanto, assimentendidas como detentor de diploma de nível 

superior para as tarefas que o exijam e de declaração dé responsabilidade técnica pela execução dos 

serviços descritos na CLAUStJLA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 
t(1' 

4.2. - Os profissionais da Equipe Técnica, incluin, os integrantes dos quadros das 

subcontratadas, deverão estar presentes em todas as' atiidades decorrentes do serviço, e não 

poderão ser substituidos sem previa anuência, de acordo cm o juizo discricionario da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVPLV!MENTO URBANO e mediante a apresentação 

de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

4.3. - No caso do responsável técnico pelos serviçõslObjeto deste Contrato, não ser o mesmo da 

Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atendé(ó ëxigido no Edital. 

CLÁUSULAQUINTA — DASMEDICÕES 

5.1. - As medições para efeito de pagamento serão proçedidas independentemente da solicitação da 

CONTRATADA, ao término de cada mês (ou quinzena cõnforme conveniência da Contratante), em 

conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, abr hiido as Ordens de Serviço executadas 

integralmente na quinzena em referência, excetoa mediço final que corresponderá, no mínimo, a 5% 

(cinco por cento) do valor atualizado do Contratoe só Sá liberada após a aceitação definitiva de todo 

o Objeto deste Contrato. 

5.2. - A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal de até 25%('inte é jinào por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido Qinterésse da PMSA. 

5.3. - Não serão considerados nas medições quaisqáàrsérviços executados, mas não discriminados 

na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alterações:do-curso do Contrato. 

5.4. - Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO; 

5.5. - A medição final corresponderá no mínimo, a 5%:?(êii1co por cento) do valor atualizado do 

Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva globS'do serviço. 

Rua do Imperador, n°03, Centro,'SantoAmaro - BA. CEP: 4.4.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.2221566/0001-72. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagamentos serão efetuados em conformidadàbm as medições mensais ou quinzenais, 

observada a obrigatoriedade do percentual mínimo dd' %(óirVco por cento) para a última medição, de 

acordo com a CLÁUSULA QUINTA - TEM 5.5, devendo .essS percentual ser liberado após o aceite 

definitivo global dos serviços. 

6.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)rdias, após a protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 

fatura, o CONTRATADO deverá estar de posse, em pISa vigência, dos documentos elencados item 

6.4 desta CLÁUSULA. 

6.3. - Para fins do que prescreve o item 6.1 da cluula sexta, o documento de cobrança deverá ser 

apresentado à Fiscalização, para atestação, e, àØóyfrotõcolado  na Prefeitura Municipal de SANTO 

AMARO, até o 51  dia útil do mês subsequente ao da medição. 

6.4. - O pagamento somente será liberado, mediante.apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 

caso: 

Carta de encaminhamento; 

Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 

Resumo de medição, em 02 (duas) vias, aprovadp pela Fiscalização; 

Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na última medição 

anterior, bem como, o número do prõtocolo:-é cópia do memorando de aprovação do 

Cadastro dos Serviços executados na pniltimmedição anterior. 

Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

Comprovante de recolhimento da contribuibpvidenciária relativa ao mês anterior ao da 

medição dos serviços; 

Comprovante de recolhimento da contribuiçãô:do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, relativa ao mês anterior ao da medição dos-serviços; 

Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA 

- BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissional 

responsável ou mediante execução dos serviços); 

Certidões de regularidades com o FGTS, TrIbuts - Estadual, Federal (conjunta com 

Seguridade Social) e Municipal - e Divida Trabalhista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimènto dstondições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santoaro - BA. CEP: 44.200 000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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ento, a data de reapresentação da 

1 

sua correção. Passará a ser 

fatura, devidamente corrigida. 

6.6. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada eiquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dápnalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

6.7. - Os pagamentos somente serão efetuados'd'dsde"que a nota fiscal, devidamente atestada 

pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada à Secretaria da Fazenda 

- SEFAZ. O não cumprimento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota fiscal/fatura 

ensejará a transferência do pagamento para a próxima datáy.conforme programação acima. 

¼,LMUOULM OC '"VIM - LIMO IJOflI3M%JO IJM aiJI1'I flM IMI'l 1 C, r UOLfl..M%tMJ L V II1¼JI_M%.MJ 

- :•r• 

7.1. - A CONTRATANTE assume por este lnstrumehi?  as;  brigações  aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus'nexdi derivadas da legislação. 

7.2 - O presente Contrato será publicado em Diário Oficial próprio no prazo máximo de vinte (20) vinte 

dias, contados da data de sua assinatura. - 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, princi5alménte, nos casos omissos, a Lei n°8.666/93, 

e suas alterações posteriores, como também, ao Editaíde Tomada de Preços n°007/2019. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume por este Instrumeno.s obrigações aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital de Licitação e todos os seis néos e derivadas da legislação. 

8.2. - A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmet,dirànte a execução do Contrato, todas as 

determinações constantes do Edital e Anexos; as condições de habilitação assumidas; a sua Proposta 

de Preços, bem como a legislação invocada no Preãmbüiddo*ësente Instrumento Contratual. 

8.3. - Compete à CONTRATADA responder por todos .os:6us  encargos e obrigações, comerciais, 

fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e 

por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, yiha a causar a terceiros, em especial às 

Concessionárias de Serviços Públicos, em virtude' 1à -execução dos serviços a seu encargo, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e s'eusticessores. 

8.4. - A Fiscalização da execução dos serviços aberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANJO e/pu seu preposto, devendo a CONTRATADA 

se submeter a todas as medidas, processos e procedrn&itos adotados pela Fiscalização. Os atos da 

fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ouàtestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO1  hão eximem a CONTRATADA de suas 

obrigações no que se refere ao cumprimento do Projtoe.de  suas Especificações, nem de quaisquer 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santó.Àmãró.--:BA. CEP: 4.4.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.500172. 

1' 
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de suas responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais 

utilizados na execução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas 

pertinentes e em especial àquelas expedidas plã XBNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ou Normas Internacionais equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir olivre,ácesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedentes ou contratantes, tem co,m o dos órgâos de controle interno e 

externo, a seus documentos e registros contábeis; 

8.5. - Os motivos de força maior que possam justificar4a•1suspensão da contagem de prazo, com a 

prorrogação do Contrato, somente serão considerados quààdóàpresentados pela CONTRATADA na 

ocasião das respectivas ocorrências. Não serão conside'rdgs quaisquer pedidos de suspensão da 

contagem de prazo baseados em greve, em ocorrencias,nao aceitas pela FISCALIZAÇÃO na época 

do evento, ou apresentadas intempestivamente. I ft! 

8.6. - A CONTRATADA se obriga a manter cónsta't permanente vigilância sobre os serviços 

executados, até a sua aceitação provisória, bemcorhóíbre  materiais e equipamentos, cabendo-lhe 
•:• •ç?' t 

todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.7. - A substituição de qualquer profissional da Equipe .Técnica, só poderá ocorrer com a prévia 

anuência da PMSA e mediante a apresentação; 'po'r escrito, de justificativa prévia pela 

CONTRATADA. 
..' 

8.8. - Compete, ainda, à CONTRATADA reparar, corrigir,, remover, reconstituir, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte e dentrodo prazo estipulado pela Fiscalização, bens 

e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiqueni;v(ciosØefeitos  ou incorreções resultantes da 

sua má execução, ou ainda, da inadequação ou má, qualidade dos materiais e equipamentos 

empregados. »í • 

8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO nãôé  responsável por quaisquer ônus, direito e 

obrigações, vinculadas à legislação tributária, trab'alhiía; revidenciária ou securitária, decorrentes da 

execução do presente Contrato, cujo cumprimento .e .e,ponsabiIidade caberão exclusivamente à 

CONTRATADA, ressalvando-se, contudo,,o dispostõ,nas Leis Federais n 8.212/91 e 9.032/95. 

8.10. - O recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução daquele. 

8.11. - É vedada a subcontratação de serviços terSeiros, sem a prévia concordância do 

CONTRATANTE manifestada por escrito. 

8.12. - Em caso de subcontratação, para serviçosâeskntrato, a mesma somente, poderá 

ocorrer com anuência e autorização prévia da Adminitraãõ e, obrigatoriamente, para micro e 

pequenas empresas, conforme estabelece a Lei FederMn°14712014; 

Rua do Imperador, n°03, Centro',San?oÁfliro - BA. CEP: 44.20 000. 
TeI (75) 3241-862918626 CNPJ 14 222 56610001-72 
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CLÁUSULA NONA— DAS GARANTIAS DO CONTRATO . 

9.1. - Garantia de Execução: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento, a 

garantia de execução dos serviços por ela prestados nb:vaIor'çe R$ 13.776,00 (treze mil setecentos 

e setenta e seis reais), equivalentes a 5% (cinco por c to)do valor do presente Contrato, a qual 

deverá viger até a aceitação definitiva dos serviços. 

9.1.2. - A garantia de desempenho das obrigações contratuais, no valor acima descrito, poderá ser 

apresentada nas modalidades abaixo relacionadaã: 

a) caução em dinheiro; 

seguro garantia; 
* 

fiança bancária. 1 

9.1.3. - A PMSA poderá descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 

importância que lhe for devida pela CONTRATADA, a qualquer título, inclusive as penalidades 

contratuais. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta cláusula será .refârçada, a fim de alcançar a proporção 

estabelecida no momento da assinatura do Contrato, caoo valor do Contrato seja reajustado ou 

alterado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
.1 

10.1. - Este contrato poderá ser rescindido uhWãteraiméhte pelo contratante, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à cSntrtada direito a qualquer indenização, nas 

seguintes hipóteses:  

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das dl&iisulas e condições aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das 'ordens de serviços"; ç ,... 

Superveníência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou cnc6rdata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

Cessão total ou parcial deste contrato e dos crdttos '  dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do CONTRATANTE; 

f) Dissolução total da CONTRATADA. Lr.: 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Sao Aniro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222:566/0001-72. 
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10.2. - Rescindido o contrato, por contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitb. 

10.3. - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem préjuizo das sanções cabíveis nos casos enumerados 

nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.? 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1. - Na hipótese de infração contratual, a PMSA pddéifá cpnsiderar rescindido o Contrato. 

11.2. - Pelo descumprimento total ou parcial de qualquerobrigação prevista no Edital ou neste 

Contrato, aplicar-se-ão à CONTRATADA inadimplenteassaições legais, a saber: 

\: t 
W 

advertência; 'Ç 

multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 20 

% (vinte por cento) do valor do Contrato,1cumulável com as demais sanções; 

Suspensão temporária de participáçâo em liçitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de SANTO AMARQ, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os mptivos determinantes da punição ou até que seja promovida, 

perante a própria autoridade que àØiioú a penalidade, a reabilitação que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Publica pelos 

prejuízos resultantes e depois de decoridõ,6;prazo da sanção aplicada, com base no 

inciso anterior. 

11.3. - Se a multa aplicada for superior ao valor dagàantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 

11.4. - As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4do item '1i.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item 2, facultada a dêfesá prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. - A sanção estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Cláusula é de competência exclusiva do 

Prefeito do Município de Santo Amaro - Bahia; faciltada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.6. - A CONTRATADA se sujeita também à multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia 

útil de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato è passível de dedução das garantias ou, 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santõ1Amaro.-.BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CN12J: 1 

422256.72 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:33
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 44e722bf-4de0-4306-a7d8-78c218847b2c



caso sejam estas insuficientes, das prestaçães;devidas, em decorrência de atraso injustificado 

na execução do Contrato e da não apresentação dos documentos previstos, salvo se o atraso 

resultar de ato não imputável à CONTRATADA.. 

11.7. - Em ocorrendo à rescisão do Contrato por infraçãdcontratual realizada pela CONTRATADA, 

observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigõs79, inciso 1 e 80 da Lei Federal n2  8.666/93, 

sem prejuízo das penalidades acima previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. - Executado o Objeto do Contrato, este será recebidÕJ 

Provisoriamente, por Comissão design&Mpela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMÈNTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes em ate 10 (dez) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

Definitivamente, por Comissão . dignada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E . DESENVOLVIMENTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes,:apãs 30 (trinta) dias do recebimento provisório, 

observado a perfeita adequação do Objeto àos termos contratuais, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

12.2. - O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no artigo 

69 da Lei Federal n1  8.666/93. \ 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços e mesmd após  o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela PMSA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO VALOR'É DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. - A CONTRATADA se obriga a executaras obras ora contratadas, como estabelecido no Edital 

e conforme planilha de preços de sUa Propost&na'L'icitação, no valor total de R$ 275.520,07 

(duzentos e setenta e cinco mil quinhentos eVíh't& reais e sete centavos), sendo pagos com 

recursos do Municipio de SANTO AMARO'l&ados à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, conforme se segue: 

DOTAÇÃO ORÇN4ENTÁRIA 
ÓRGÃO PROJETO ATIVIDADE ELEMRNTOEDE DESPESA FONTE 
1111 1028 44905100 9124 

Rua do Imperador, n°03, Centro, SantoAfliaro - BA. CEP: 44.20 -000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566/0001-72. 
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13.2. - O preço ajustado no item os custos dos serviços, tributos, 

contribuições, salários, sejam diretos ou indiretos, respoiisabilizando-se a CONTRATADA por toda 

e qualquer despesa não prevista textualmente neste  Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou 

fato que implique em transgressão ou inobservâncià de qualquer dispositivo legal ou 

regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que 

porventura ocorram e que serão objeto de dotação complëmentar. 

13.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seusiricisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade è'omØÉ'téhté, através de termo de aditamento, cujo 

extrato deverá, para ter eficácia, ser pubIico em óião de imprensa oficial. 

13.4 - Os reajustamentos de preços do objeo a s& ddntratado, quando e se for o caso, serão 
- 

efetuados e calculados de acordo com as di oiÇões  específicas vigentes, editadas pelo 

Governo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autori±ádà pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do porcentual resultahtedà diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada etr'igordo novo preço, aplicando-se sobre o 

preço proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1. - A PMSA deverá fiscalizar e assegurar, através dõ disposto em lei, o fiel e integral cumprimento 

de todas as obrigações previstas neste Cortratd. 

14.2. - A Fiscalização da execução dos serviço caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO devendo a CONTRATADA se submeter a 
• - 

todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela FISCALIZAÇÃO. Os atos da 

FISCALIZAÇÃO, inclusive inspeções e testes exdcutdos ou atestados pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, não eximem a 

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere aõ cumprimento do Projeto e de suas 
Yi 1.1* 

Especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, em especial as 

vinculadas à qualidade dos materiais utilizados na execução do serviço, os quais deverão obedecer a 

todas as normas técnicas pertinentes e em es'pecidi Tàt(c?elas expedidas pela ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Internàèionàis:equivalentes. 

Rua do Imperador, n°03, Céntro, Sa õimro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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15.1. - A CONTRATADA será responsável por todos ostributos, encargos sociais, despesas com 

viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie retativõs aos serviços, Objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA CESSÃO OU;TRANSFERÉNCIA DO CONTRATO 

16.1. - O presente Contrato não poderá ser objetõ de'èessão ou transferência, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus ;yesores, a qualquer titulo, ainda que por 

transformação, incorporação, fusão e cisão, ao fiel cumrimento das cláusulas contratuais. 

' 17.2 Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Santo iAmaro/BA para solução de quaisquer 

pendências ou controvérsias advindas do presente Coh'trato, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de idêntico 

teor e forma, na presença das testemunhas abaiiõ. 

Santo Amaro - Bahia,24 d tmbro de 2019. 

FLAVIANÓ ROHRS DA SILVA BOMFIM ..... 
EURIC4'I 

SI4VIÉIS 
 PINTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA :JRREMluM PRESTAÇÂOkDÇOS LTDA 
CONTRATANTE : CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 

Rua do Imperador, n°03, Centro, SantoAmarot  BA. CEP: 44.200-000. 
TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222;56610001-72. 
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